
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

h

Marmeleiro, 07 de dezembro de2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei n'8.666193, os autos de Inexigibilidade de Licitação

n' 05412022 - Processo Administrativo no 25212022, que tem por objeto a contratação de empresa para

prestação de serviços médicos (Cllnico Geral), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para

ãtendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família, a qual foi habilitada no Chamamento Público

n" 00912022- Processo Administrativo no 18312022 - LIC, como segue:

¡ sPS CLINICA VIÉOICA I/TDA, inscrita no ÇNPJ no 42.820.173/0001-04.

' lnforrna-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças, informam a

existência de previsão de recursos de ordem financeira e orçamentáriaparccumprir as obrigações desorrentes

da aquisição, indicando as Dotações Orçamentárias no':

FonteElemento de DespesaConta Órgão/unidade Funcional Programática
03.3.90.34.00.00.0010.301 Q0r6 2.027264

3033.3.90.34,00.00.0010.301 00162.027265
03.3.90.34.00.00.00287

08.02
10.301 00162.029

Não é posslvel efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a Comissão

adotou a Inexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de Contas.

, Segue apenso o processo de Chamamento Público n" 00912022.

Cordialmente,

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 22109/2022

0l

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitacao(â)manneleír o.pr.eov.br / licitacao02(Arnanneleiru.nr.eov.bt - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN,Â

Marmeleiro, 07 de dezembro de 2022,

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitaçãe para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

2s212022Número do Ano:
I 8/1 12022Data do Processo:

n" 05412Q22, vinculada ao Chamamento Prlblico no

00912022
Modalidade:

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos (Clínico Geral),

com catga horária de 40 (quarenta) horas semanals, pata atendimento junto

a Equipe da Estratégia da Saúde da Família, a qual foi habilitada no

Chamamento Público no 00912022 Processo Administrativo no I 8312022

-LIC.

Objeto do processo:

R$ 85sValor Máximo Estimado

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: t212022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

îJ2
b

*,r;,,#"MÍ|tu'f;'o,
Contador

cRc/PR 07tls2lo-8

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de DespesaFuncional Pro gramáticaConta
nidade

48,141,9003.3.90.34.00.00.0010.301 00162.027264
561,233033.3:90.34.00.00.0010.301 00162.027265

0 6.5 73,3.10.301 00162.029287

08.02

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saride 15olo vinc. s/ rec

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

È-r*il,-f"il;ø.".' icitacao02(ôrnanneleinr.pr,gov.br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
03

ESTADo po peRnx.{
b

Marmeleiro,0T de dezembro de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o

pagamento do processo de Inexigibilidade n' 05412022 - Processo Administrativo no 25212022, cujo objeto é

a conftataçáo de empresa para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), com carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família, a qual foi
n' 18312022 - LIC, solicitada Pelohabilitada no Chamamento Público

Departamento de Saúde, sendo que
pelo setor de Contabilidade.

no 00912022 - Processo

o pagamento será das Dotações Orçamentárias indicadas

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: iicitacaólâ¿manneleiro.pr.eov.br'/ licitacao02(ar¡anncleiro.nr'.eov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

cpRrrnÃo

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 13h53, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 25212022-LIC, de Licitação na modalidade Inexigibilidade no 05412022.

Marmeleiro,0T de dezembro de2022.

Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

{t
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Esbdo do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000l-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 15 de dezembro de2022.

Processo Administrativo n.o 25212022
Inexigibilidade n.o 054 12022

Parecer n." 59012022

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

I - Relatório

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de licitação, de empresas para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), para atendimento
junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específlrcos imprescindíveis para atendimento às necessidades

da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

II - Fundamentação

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve

o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eJìciência e, também, ao seguinte:
(...)
Ð(I - ressalvados os cctsos especificados na legíslação, as obras,
servíços, compras e alienações serão contratados medíante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pqgamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigøções".

A Lei n! 8.666193,de21de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
norrnas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a
administração priblica. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a

,6)
Ø
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Esbdo do pa¡aná ' cNpJ '16.20s.665/o0ol-ol

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Dest¿ forma, tem-se como regta a realização do procedim ento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 00912022 para que empresas
pudessem estar fazendo credenciamento para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), para
atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família, sendo o prazo para credenciamento
entre o período de 19 de outubro de 2022 a 16 de novembro de 2022. Em se tratando de
Chamamento Público, outros prestadores de serviço podem se inscrever a qualquer tempo, isso está
expresso no preâmbulo do Edital, item 1.2.

III - Conclusão

Tendo em vista que a empresa SPS CLINICA MEDICA LTDA apresentou a
documentação no processo de chamamento público e que fori considerada habilitada pela
Comissão Permanente de Licitações, conclui-se pela legalidade da contratação, ao teor do disposto
no artigo 25 da Lei n.o 8.666/93.

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299



ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, l5 dedezembro de2022.

Parecer Controle lnterno n.' 33212022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 25212022, na modalidade Inexigibilidade n" 05412022,

cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços médicos (Clínico Geral),

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento junto a Equipe da Estratégia da

Saúde da Família, a qual foi habilitada no Chamamento Público n" 00912022 - Processo

Administrativo no 18312022 - LIC.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos

até a presente data.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços

públicos àrealização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva

Ê?sos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem

necessidade de tal procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art.37.

... Desta feita a Lei Federal no 8.666193 excepciona, em seus artigos 24 e 25, arcgta de prévia

licitação, ora em ruzão de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas

pela particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa,

ora quando houver inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art.

25, da Lei Federal8.666193, que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda,

os princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público n" 009/2022 para que

os prestadores dos presentes serviços pudessem fazer o credenciamento.
Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pela empresa SPS

CLINICA pfÉUfC¿. LTDA, inscrita no CNPJ no 42.820.173/0001-04 está de acordo com as exigências

do art. 27 da Lei de Licitações, a qual foi considerada habilitada pela Comissão Permanente de

Licitações.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação

vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

E o parecer,

MU Nrcípro DE MARMELEIRd4

t

&t".at^ø^1" -.
Lucrana ArNl

Coordenadora da Unidade de Controle Intemo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !gitacao(ô|rnalnrelciro.pr.sov.br / licitacao02(¿?marmclc:ilo.pr.eov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MUNICIP LEIROIO DE MARM
ESTADo po PRRINÁ

Marmeleiro, 15 de dezembro de2022'

de Marmeleiro

E

rERMo DE RATIFTCAÇÃO DE INEXIGTBITIDADE qE LIçlsçågN" 0s4t2022

pnõcnsso ADMlNisin¿rrvo r'rcrurÓRro N" zsztlvzz

Vinculado ao Chamamento Públicono 00912022

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer n" 59012022, elaborado pelo-Procurador Jurldico do

Município, nos termos em que opina pera 
"ãnirutáçao, 

mediante InexigibitidadJ¿e Licitaçõo fundamentada

no artigo 25 daLei8666193, através da empresa:

o SpS CLINICA VrÉnfC¡. LTDA, inscrita no CNPJ no 42.820'173/0001-04'

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

permanente de LicitaiaJnoÀru¿u pera portari ano 6.864 de22 de setembro de2022' como segue:

o SPS CLINICA UÉUfC¡. LTDA, inscrita no CNPJ no 42'820'173/0001-04:

prazoz 12 (doze)meses a contar da data da assinatura do contrato.

objeto: contratação de empresa para prestação de serviços médicos (crínicoGeral), com carga horária de 40

(quarenta) horu, ,r*unuir,i"ru;ttdtlt:TtäÑ;; ni¡uip9 da Estìatégia da Saúde da Família' a qual foi

habilitada rro ct u-u-ãrrlo pJuriro n' oogòoíz- processo rdministrativo n" 18312022 - LIc'

232.855,2019.404,60

para atendimento nas

), junto à Estratégia da

horária de 40 horas

semanals.

GenerallstaMédlcoServiços
nidadesU Básicas Saúdede (uBs

cargacomda Família,Saúde
Meses01 l2

Valor Total

li,1r¡iil
'iì1,:i!l(¡f

ì.\ .r i lrl;
l.;,rrli'ri,iir

''\.'iio)i il ri(:ll
!/rr:rì.'lL1:rtll,{r)¡¡ i!.}litr

CNPJ: 76,205.665/0001'0 I
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTÄDO D0 P'{MN,{
cNP,l 7ó,205,665/oool-o I
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PORTARIANO6.864,DE2?DÊSETEMBRODE2022,

Altera comPosiçäo da Comissäo

Permanente de Lioitagäo e dá outras

providências,

O PREFEITO DO UUt¡lCfplO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso O" *å. .tt¡Ou¡çO"t e de conformidade com o disposto no art'

51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da comissäo Permanente de

Licitaçäo, que passa ã t"t composta_pètos êeguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daveison iolle da Sifua, Matrfcula no 1116-9;

ll-tr¡emOro:EvertonLeandroCamargoMendes,Matrfculanol393-
5;

III- Membro: Francieli de oliveira Mainardi, Matrlcula-no-!+.sÿ-a;

iÝ-'.n¡érbrã: Lidiane Helena Haracymiw, Matrlcula no 1194-0;

V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4'

Parágräfo único. Na ausência do Presidente, assumirá, a funçäo o

membro Oe mä¡ór-tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:

| - recépc¡ànår todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll- instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

lll - redigir editais, convites, atas;
lV pubÏcar e responder por todas as fases da li6taçäo;

v - receber documentos, propgstas.e realizar julgamentos;. 
.

Vl - encaminhar r"curróJ ieferentes à licitáçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para'manifestaçäo;
Vll - elãúårar a minuta dós contratos e termos aditivos;

Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçáo Oe i"iòr*ptimento contratual e apìicaçäo de penaliÈCççffi CC¡,4

iicitantes, sálvo quando houver suspeiçäo ou impedit-T!?i^_^^ ,¡^¡+^+ÁÇooRiGlNAL
lX - Exercer outras atividades correlatas aO processo llc¡1ator

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vsdládidÌsztlz?

recondução da totalidade de seus membros'

Art. 40 O trabalho dos membros

remunerado pela gratificaçäo prevista no art'

de setembro de 2013, observado o disposto

detentores de cargo
33, inciso l, da Lei no 2

nos SS 30 e 40, do mesmo

www.marmeleiro.Pr. gov.br

artigo,

U ifA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 10

de outubro de2021

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022'

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

CONFERE CC¡,{
O ORIGINAL

0 2 trt¿. ?07.2

Publicado no DOE de Edição no 1321,de22de setembro de2O22'

www.marmeleiro'Pr. gov.br

ATU RA
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Atos Oficiais

Prefeiil.ra Municipal de Dois Vizinhos
MurclPro oE þoto vrztNü06

Avlso 0É r]cfiAcÁo . PRtioÁo eLEfRoNlco tl 0 l8tn022

obhþ: RÊGrstRo DE mEcos, b¡¡¡flve¡oo A IUIURA E EVEiJIUAL AOUISçÄo 0E

túuuos. urenws e eoÙlP¡Jt¡€Nlo9 oDoNTolôclcos PARA afEilDER as o€llANDAS

uo s¡roß ÞÈ oDotflotoöìÁ. cLlNlca cÉf{al. g cr'}J|fio DË É3pGcl¡rlDÁoÈs

oooNfolúclc s Do MuNrclPlo DÊ 0ol3 vl¿lNHosnR F.xcIuEMo panA

MICROEMPRESA E EüPRESAOE PEOUENO PORTS.

l¡lclod{ Sdr$o Pffi; Oþì 20 rj¿ hilll¡o ds 2C¿3, tkc àl 0lÞEr lt ¡¡iluþl'tlorôrlo du

llôJtÀ
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0E
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AVISO DE HOMOLOGAçÄO
PREGÃO PRESENCIAL NO 1'I5i2022. PMM

PR0CESS0 ADMINISTRATIV0 N0 1 93/2022-LlC

MoDALIoADÊ: Reglôúo de Proçor.

TlP0: MonoI proço unilå¡lo p0r¡tom'

Tomq públ¡d 0 Homologaçõo e Adiudlæção Progõo Prssenclsl n" 115n022 '
PMM, ;ujo obl0lo ô a cintratação tie 0nlpros pars oxocuçåo ds s€rvlços d0

.¿DadlsiAo ô'lr0irBrn6nl0 dô túsilc0ô 0 plodulÒ¡os ds ovilo8 s cËpÌinos' de

bovinoa leitetroe o de peir6s do áûus doco do mun¡clpio, åtôndondo ôE nocassl'

dsdo! do Dop0rlâm6nio do 

^gricuiluro 
o^bãstcclmenb.Aðmproæ h0billl6i0 éi

A empresa ÀBW INTERFACÉS ¡ neOOCtOS tto¡, lnsslt8 n0 cNPJ/l\',lF ¡ob

o n" ö7.60g,2¿s/000't¡s, vslri€dom n0 ltom 01, psrlâzendo 0 vslor lotal do R$

1,l4,000,00 (cento o quator¿e mll 10€16).

trlsrmelsko, 15 do dozômbrc do 2022.

Giovanl'folotÙ
Profs¡lo enì Exsrc¡clo

TÉRMo DE RATtFIcAcAo oE lNÊxlGlElLlDAoÉ 0E LlclfAÇÄo Nô 052/2022

PROCESSO ADiTINISTRAtIVO LlCl'rAf 0Rl0 N" 250/2022

Chåmamento Público n' 003/2022

Pálo Dwnts Tsnno, f å r¿tlllmdo 0 ParcÉr n0 588i21r22, slaborado l$lo Prmrådor

Jurldiæ do Munlclolo, nos lôn$omquo oplno peh ont¡stsÉo, modlsNo lnoxlglbl'

lidãd6 ds Lrdlådo fundåm¿nlada no artlqo 25 da Lsl 8666/93, alßvós da8 empßs5:
. L¡gon¡ronlo sÃo LUcAS CoSIA LToA' lnssile no 0NPJ n'
?8.6?7.,t01/0001-09i cred6n0lou'Èé psm o lolc 06 - ¡tons 140 ao 142 e lolo 08 -
Itens 141 oo 180,

À æntrolacåo scima dovo €er ænmllzsds nos lsmos d€ olsborEçåo elotuad¡

polâ Coml;såo Pßrmanonlo do Llcltaçåo nomoada pola Porlâria n' 0 864 do 22

d6 B€lembro do 2022.
Pr¿zo; 12 ld0zâ) mcses I contsr da dåla rlâ sËsinaturå d0 tonlr8to.

obleto: Contml0cåo do smpr8sos par8 ßallzoçáo de €xamos. consullsE o8pe

cl¡ilzada¡ e plocãdlmsntoÊ credoncl0dos no Ch8mamcñto Público nu 003/2022

- Proc06soAdm¡nl6trôtivo n'070i2022 - LIC

Marmsloho, 15 do dozembto dø 2022'
0lovEni Tolotú

PElslto em Exorclclo d€ Msrm€loko

t1),7.i0.ü0l ?.fi
rjffirk¡ü f'u¡¡ 0 NdilÞ ú{ u¡
ûhlur rddÚ rn t¡D ù Fro N u4uø
ilhllr ù 0,Sm lh lßdd¡ rqúrn¡ ú

u
q Fmr"¡ì Ûf lrr

ø{M !üÀL atr ¡l¡ û Þù ¡ú s¡t{u,
súil'd ù Wuù lbr, hübh ,vû/ilÉ ú

x:st,l!fl l¡

f l \s.tû0l

CHAMAMENTO PÚBLICO N' O1Oi2O22

PROCESS0 A0MINISTRATIVo N0 225/2022'LlÇ

RESULTAOO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçAO

AcomiiEåo de llcllacåo, dø8¡qn0d0 olrovás d0 Fodstjs No 6 864 do 22 dB 6el€m-

bm de 2022. com bãee na Lii FodErål n" 8,0t6i93 e loglslsç60 complomentar'

lonìå públlco 0 re6ullsdo dô llcltôçã0 Éllr 0pl0ref0. As pessff8 Julldlcss hdl'lllla'
des såo ¿ñ Bóoulnlo6:; cLlNrc^ l\,|ÉDlcA RoSEMBACK LfDÀ, lnscrita no CNPJ n'
16.685.401/0001{4:
.- --- - Ñohtr 

'sut 
sERVIÇos DE sAÚoE LTDA, lnscdta no CNPJ n'

10,850.311/0001-78.
l\,{amoloiro, 15 do dozombro do 2022

Dtveßon collo da sllva
Pr€sidonte do CPL

Portârir 6.E64 ds 22l09/2022

TERMo DE RATIFIOAçÄO DE INEXIGIBILIDÀDE DE LICITAçÁO N" 0532022

Fundamonl¡do no lnciso I doM,25 da Lol 8'6G6/1 993, RAflFlCo s lNExlGlBlLl

D/OE DE LICITAÇÀO no 053i2022, para ¿ 6ntrol0ç¡o ds omprcs VoLSKI CUL'

'ÍURALLTDÀ Inscdla noCNPJ n'03.920 Ci,li0001J7, p¡E 0 âqul8içåodosmate'

risls dldállcot, ænrposto pq Bâú Llloddo Klds. BdnqlM o Bsú do MôloAnìblÊnlo,

nos lornìos dô documontaçáo ocorloda ao p¡þc¿8so admlìisLalivo n0 251n022.

A ænlrat¡Éo dovoró 68r @nwllada nos lomos da olobonção 6l€tu0dq pølo

ComlÊBáo P6manonto dB Lldlaçåo nomoads pols Ponads n0(i,8t4 do vlnle Bdols

de 6ôtÊmbr0 do do¡s mll ovinto s do¡s

Conlralåda: VOLSKI CULÍI.JR¡{" L'fDA, lntcrlls noCNPJ n'03,920 811ru001'07

V8lorTolelj Rú 131,520,0Û (oûnto ö tr¡nls € um mil o qulnhonlos o vintô reslÊ),

Þo0amonlo; O Þ004nìonlo ôoú rosl¡zado slé 0 '15' (dédmo quinto) d¡â útll do mÛs

sübsoquonlô à omlsão da nolo fsü|,
M¡md€ko, 15 dB ddembro de 2022

Glovonl Tolott¡

Proferto om Exorcldo

Prefeitura Munioipal de Salto do Lontra
AVISo DE LICITAç40

PREGÄO ELEÍRÓNICOSRP N' 1I3/2022 PROCESSO 245i2022

o MUNTCIPIO DE SÀLTO iJO LONTRA, ESTADO D0 PARANA, kfnd públim

oue fará r€Ellzsl às 09:00 hoäs do dlB 29 do dsz6nìbrc dE 2022. nas d€pon'

dåncl¿s do Profsltura Munic¡D8l. slla s RuB Profoilo Noull BEú' 975 8m Ssllo d0

Lont¡â, Panná, Brâs¡1, PREGÄO ETETRÒNICO SISTEMÀSRPpâm Contralaçáo

d0 €mptosa pars fuluro o evonlual lomÊdmonto do gæryos blbllogrållcæ para

blbllolecss dá esøl¡u munlcipnlË ö mds -csnuo rnunlcipal de eduøçfo lnfanlll,

ænforms 60llcll0çúods ssclolsdamunlclpBlds educaçåoospon€ ö cu[ura.CIllÉ'

do d0 Julgamonlo: MonorPloçr¡ PorL0t0,Ab0rlura das pl0pc\la6 s r0cobim€nlos

dos lancôir a pârtlrd88 09100 hores do dis 29 d0 dozêmbro de 2022' no o¡dât0ç0

sletrôn¡co: hiìv,bll,org,br A Ps816 Tócnlcs, conl o lnteiro leor do Edllãl ô ssls
resoocllvos modelos, àdondoa e anexos. podoråo ssr ÉEminados no ondereço

rcliro lndlc0do ou Þôlo 6ito w sallodolonüs.plgoÝbl ou otlavés do sil€: ww
hll.oro.br I oårlk do dla 15 do rlozcnìbto d0 2022, ¡o horádo com0fclal lnlomì0'

Çóss-adiclo;als, dúvida0 o pÊdld06 ds ssclsroclmento dgvslåo so¡ dir¡gldo8 á

ôonrlssåo de Llcltação no ondoreço acima mencionado ou polo s{nail llcilaÉo'

sållodolontm@gmail.com,
S0lto do Lonka, 15 do dozembro do 2022,

FERNANDOALBERTO CADORÉ
Profollo Munlc.¡Pol

$t¡@mr0Mdr,150d¡mhÙM
FERNANDO ALBERTO CADORE

PrBl€llo MunlclPal

mÞæ nilod¡rcto
csBto P¡aã&t

!{Òsbúr o¡¡¡tlr. lú ùùErhú m

FERNAN00 ALBERIO CA00RE'..r>... 4.
Profello Munlclpål 'r' '\
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rlùrh i Fr4e d'n En¡s't ú Íhrû, tÚlkn Pr ds,rt tüì úm¡ rrùPtnofir ¡ nù ù
isLù.!û | sû òMurlcfÞhù Slt,dolailr¡:

ttil^.ÌsÛLr: l!dedrdnh& 101:1,8 ¡¡iûlhLßi
l¡s.tD rh ù lhh*rdtÀnrlkltslld.& ktdhi¡ù tur lhfello &ild ùqd97!' cduû':

f.strúbqø ¡¡ÉciþM ¡dlMcn(\, ù hùll¡{& ió¡$hJ{¡MÙ¿.

ül$úì l/nFr r, ù 67¡ûh'dc ¡nll
lìsLùDR¡rúrl

llc,bß {! cdil!$ d! lki4to

uün 4cotüE ll¡ll4c¡l

sôúblE Mý.lllto@óøgl

FERNAN00AIBÊRTO CADORE, :r .r*'
Profolto Munlclpsl :r' '\Dol!t/ú1þ.10

túr CdJd lilr8llD

Pnf6¡lo

Pr€pl
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DIÁRIO OFICIAL ETETRÔNICO
vrurulcÍplo DE MARMELEIRo - PanaNÁ

SErIA.FEIRA,16 DE DEZEMBRO DE 2022 ' ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

BolçÃo Nur 1376- 6 Pág(s)

Prazoz 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

objeto: contratação de empresas para realização de exames, consultas especializadas e procedimentos credenciados

no'Chrrrrrnto Þúbtico n" OOS:ZOÍZ- Processo Administrativo n" 07012022 -LlC'

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022'

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício de Marmeleiro

CHAMAMENTO PUBLICO NO O1OI2O22 PROCESSO ADM¡NISTRATIVO NO 22512022-LIC

nÈsulr¡oo oÈ ¡ulo¡rrleNro e cnsslrlcecÃo

,^ A comissäo de licitação, designada através da Portaria No 6.864 de 22 de setembro de 2022, com base na Lei Federal n"

g.666/93 e tegistação complementar, tornã p.iuñ" ô resultado da licitação em epfgrafe. As pessoas jurldicas habilitadas

säo as seguintes:
; cllñÈÃ uÉolca RosEMBAcK LTDA, inscrita no CNPJ n' 1 6.685'404/0001 -04;

. NSRTE SUL SERVTços DE SAúDE LTDA, inscrita no CNPJ n' 19.850.311/0001-78.

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022'

tenuo DE RATtFtcAçAo DE tNExtcrBrL¡DADE DE LlclrAçÃo No }11t9??PRoGESso
erilutñi'S-rRÃiivó-Liõii7iróntõ ¡¡" zs2tzo2zvtncutado ao chamamento Pribllco n" o0el2o22

pelo presenteTermo, fica ratificado o parecer no sg0l2o22,elaborado pelo.ProcuradorJurldico do Municfpio, nostermos

em que opina pela contratação, mediante rnexigiu¡liùáJe u'e t-icitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através

da emoresa:
. õpé'CIIH¡CA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ n' 42.820.173/0001-04.

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela comissão Permanente de Licitação

nomeada óela portaria n" 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue:

. sÈlðLlñlCA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ n" 42.820,173/0001-04:

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

TERMO DE RAT¡F¡CAçAO DE INEXIc¡BILIDADE DE LICITAçÄO N" 05312022

Fundamentado no tnciso I do Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATIF|CO a INEXIGIBILIDADE DE LlClrAçÃo no 05312022'

para a contrataçäo da empresa voLSKl GULTURAL LTDA, inscrita no ONPJ n'03.920.811/0001-07, paraa aquisição

dos materiais didáticos, composto por Baú Literário Kids, Brinqteca e Baú do Meio Ambiente, nos termos da documentaçäo

acostada ao processo administrativo no 25112022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela. comissão Permanente de Licitação

nomeada pela portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.

Gontratada: VOLSKI CULTURAL LTDA, inscrita no CNPJ no 03'920.811/0001-07
a valor Total: R$ 131 .520,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e vinte reais).

pagamento: O pagamento será realizaOo atã o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal'

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022'

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício

D¡árlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlde ProvlsóÍla22oo-2 do Art. loc de 24.08,01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.m¿rmelelro pr.sov.brl no lhk Dlárlo Oflclal'
I

I

I

rcp
Brasil
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DIÁRIo oFIcIAL ELETnÔNICo
IVTUNTCÍPIO DE MARMELEIRO - P¡.NNN'Á'

SEXT

ATOS DO PODER EXECUTIVO

232.855,2019.404,60

horas semanaisa horária de
deBásicas (UB jus) anto taEstratég Saúda dade aF lliamSaúde t

com
S imentoatend nas Uparan llera stalcoMédde

12 Meses01

0
Valor T

â G¡ovan¡ Tolotti
Prefeito em Exercício de Marmeleiro

TERM9 DE RATtFtcAçÃo DE tNExtGtBtLtDADE DE t-lclTAçÃo Np,055t?0??PRocEss.o

miiliäi's-rñÃiìüå:Liðä'Aìóñlõ'ñ" ä;ã/zdzñi"ãun¿o ao Ghämamento Prrblrco n'ooltie?z

pelo presente Termo, fica ratificado o parecer no 5g)l2o22, elaborado pelo. Procurador Jurfdico do Municfpio, nos termos

em que opina pela contrataçäo, mediante r""*itiuirio"u" ãã licltaçao fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93' através

do Fornecedor lndividual (não organizados em grupo) abaixo:

FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):
. MARIEL HELENO BOICO . òPF n" ógg.OSg.OOZ'57; credenciou-se para o item 53' 

^
A contrataçäo acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela comissäo Permanente de Licitação

nomeada fela Portaria n" 6.864 de 22 de setembro de 2022'
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato'

objeto: Aquisição de gêneros atimentfcios ãà niricutt!ra Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento

ao programa Nacional de Alimentação EscolarTpNAE credenciados no chamamento Público no 00112022 - Processo

Administrativo n' 009/2022 - LlC.

Prazo: 2 ) meses a contar da data da do contrato.

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços médicos (Clfnico Geral), com carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais, para atendimento junto Equipe da Estratégia da Sarlde da Famllia' qualfoi habilitada no Chamamento

Público no 00912022 - Processo Administrativo

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022.

n' 18312022 -LlC.

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022.

.a. GiovaniTolotti
Prefeito em Exercfcio de Marmeleiro

pelo presente Termo, fica ratificado o parecer no 5g212022, elaborado pelo. Procurador Jurfdico do Municfpio, nos termos

em que opina peta contratação, mediante lner¡ö¡uìrlã"dããä l-icitaçao fundamentada no aÉigo 25 da Lei 8666/93' através

da empresa:
. DALLA L¡BERA SERVIços MÉDlcos LTDA, inscrita no CNPJ n" 47 .104.467/0001-45'

A contratação acim deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada Pela Com issäo Permanente de Licitaçäo

nomeada n 6.864 de 22 de setembro de 2022' como segue:
M LT CNPJ n'4 104.467/00 1-45:

Prazo:12(doze meses a contar a data da atura do contrato.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 10e de 24,08,01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá tarantla da autentlcldade dest€

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmelelro.pr.sov.brl no llnk Dlárlo oflclal'

232.855,2019.404,60

horária de 40 horas semanais.

UnASnatendimentoparaGene istaralcoServiços
Bási decas ridSa (UBe Ju anto Estratég data Saúde Fada mflias) mco
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1fu

Þ
TCEPR
'q{wLil(d(tEN !!l[ÐwPüaÀ

Detalhes processo licitatório
GorEl

Entidade Executora

Àno*

No licitação/dlspensa/inexiglbllldade*

Modalidade*

Número edital/processo*

€cur¡o9 provcnlente¡ do orggnl
Instituição Financeira

contrato de Ërnpréstlmo

MUN]CÍPIO DE MARMELEIRO

2Q22

54

Processo Inexiglbllidade

25212022

Voltar

ffi*

,1
Diitô Cancdamento

CPF! 814802893r þgOUl)

il

Data da Abertura das Propostas i**--"* i*-ìì;;rctustvos 
para EPP/ME?

Há cota de Þ¿¡rtlclpacão para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência cle subcontratação de EPP/ME?

Há prkxídade para aquísiçäes de microempresas reghnais 0u bcais?

Data Publìcação Termo ratlflcação L6lt2l2022

Descrlção Resurnlda do ObJeto*

Dotaçäo Orçamentárlar 0802103010016202733903400000

Preço rnáxlmo/Referêncía de preço - 232.855,20

R$*

Pelcentual de partlcfpacão: iô,OU 
---i

1.....:

Data de L¿nçamento do Edital

Vinculado âo Chðmamento PLiblico no 00912022- Processo Administratìvo no

L8312022 - LIC, Conh'atação de empresa para prestação de serviços médlcos

(Clínlco Gcral), com c¡rrga horárla de 40 (quarentiít) horas scm¿rnals, para

atendlmento junto a Equipe da Estratégla da Sarlde da Farnilia.

tùrr

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111


